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NOME

DONIZETE ALVES DE OLIVEIRA

ANA CLAUDIA DE CARVALHO DOMITILO COSTA

VINICIUS CORREIA SANTOS GONCALVES

SALOMAO RIBEIRO LIMA DO NASCIMENTO  AZEVEDO

FELIPE OLIVEIRA REIS CALDAS

CAROL CRISTINE VILLAR NUNES

TAMIRES CARNEIRO LIMA

LUCILLA DURAES DE ALMEIDA

CIDVAL SANTOS SOUSA FILHO

VITORIA MARIA SACRAMENTO MAIA

CLEIDE SUELI DE JESUS SILVA SANTOS

MARIZA SOARES COELHO

VILMA DA PAIXAO SILVA SANTOS DAMIAO

ELIENE MESSIAS BARBOSA SALES

ALSUELY CARINHANHA MONTEIRO

CICERO FABRICIO SILVA GOMES

IVAN RUY MAGALHAES FONTOURA

LUIZ GUSTAVO RIBEIRO DO ROSARIO

MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA

ADELICE LOPES BARBOSA

FRANCISCO ALVES RIOS

VALDSON MENEZES LEITE

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94
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Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94
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Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

JUIZ SUBSTITUTO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ATENDENTE DE RECEPÇÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 1

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE REGISTROS PUBLICOS

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 1

OFICIAL DE REGISTROS PUBLICOS

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ADMINISTRADOR DO FÓRUM

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE REGISTROS PUBLICOS

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


